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ERRATA AO EDITAL N° 02/2026 - SISTEMATIZAGAO E DIFUSAO DE EVIDENCIAS
SOBRE A ATUAGAO DOS CONSELHOS TUTELARES

O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, por meio da Secretaria Nacional
dos Direitos da Crianca e do Adolescente, torna publica a presente errata ao Edital
n°® 02/2026, referente a contratacao de consultoria pessoa fisica, na modalidade
produto, no &mbito do Projeto BRA/18/024 - “Fortalecimento da garantia do direito
avida e da reducgao da violéncia contra criangas e adolescentes no Brasil”.

1. Noitem 5, “Supervisio técnica”, onde se lé:

Supervisora Técnica: Clayse Moreira e Silva, Coordenadora-Geral de
Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos

Supervisor Técnico Substituto: Thiago Abas de Moraes do Rego, Coordenador de
Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos

Leia-se:

Supervisor Técnico: Daniel Arruda Martins, Coordenador-Geral de Fortalecimento
do Sistema de Garantia de Direitos

Supervisor Técnico Substituto: Thiago Abas de Moraes do Rego, Coordenador de
Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos

2. Noitem 9.1, “Requisitos Obrigatérios”, onde se lé:
9.1. Requisitos Obrigatérios:

9.1.1. Graduacao em Ciéncias Sociais, humanas ou econdémicas em instituicao
reconhecida pelo Ministério da Educagao;

9.1.2. Doutorado obtido ha, no minimo, 9 anos em instituicdo reconhecida pelo
Ministério da Educacgao;

9.1.3. Experiéncia profissional, minima de 4 anos, em pesquisa social;

9.1.4. Experiéncia comprovada em coordenacéo cientifica, organizacao
académica, curadoria tematica ou producao autoral de dossiés, numeros
tematicos, coletineas ou livros académicos.

Leia-se:

9.1. Requisitos Obrigatérios:
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9.1.1. Graduacao em Ciéncias Sociais, Humanas ou Econémicas em instituicao

reconhecida pelo Ministério da Educacgao;

9.1.2. Experiéncia profissional minima de 9 anos em pesquisa social;

9.1.3. Experiéncia comprovada em coordenacéo cientifica, organizacao

académica, curadoria tematica ou producéao autoral de dossiés, niumeros

tematicos, coletaneas ou livros académicos.

3. Noitem 19, “Critérios de Selecao”, Fase |, onde se lé:

Fase I: Até 80 pontos (nota maxima da fase de analise curricular)

(obrigatéria)

Formagao Académica Até 30 pontos
Graduacdo em Ciéncias Sociais, Humanas ou
Econdmicas em instituicdo reconhecida pelo 10 pontos
Ministério da Educacdo (obrigatdria)
Doutorado obtido ha, no minimo, 9 anos em
instituicdo reconhecida pelo Ministério da Educacao 20 pontos

Experiéncia Profissional

Até 50 pontos

Experiéncia profissional minima de 4 anos em
pesquisa social (obrigatéria)

Até 10 pontos

4 anos: 1 ponto
5a 7 anos: 4 pontos
8 a 10 anos: 6 pontos
11 a 13 anos: 8 pontos
14 anos ou mais: 10 pontos

Experiéncia comprovada em coordenacdo cientifica,
organizacdo académica, curadoria tematica ou
producdo autoral de dossiés, nimeros tematicos,

coletaneas ou livros académicos (obrigatério)

Até 30 pontos, conforme experiéncia
comprovada (revista ou livro)

1 experiéncia: 10 pontos
2 experiéncias: 15 pontos
3 experiéncias: 20 pontos
4 experiéncias: 25 pontos
5 ou mais experiéncias: 30 pontos

Publicagdo em periédico indexado (Ultimos 5 anos)
(Desejavel)

Até 10 pontos

1 publicagdo: 2 pontos
2 publicagdes: 4 pontos
3 publicagcdes: 6 pontos
4 publicagdes: 8 pontos
5 ou mais publica¢des: 10 pontos
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Fase I: Até 80 pontos (nota maxima da fase de analise curricular)

Formagao Académica Até 30 pontos
Graduagcdo em Ciéncias Sociais, humanas ou
econOmicas em instituicdo reconhecida pelo 30 pontos
Ministério da Educagdo (obrigatdria)
Experiéncia Profissional Até 50 pontos

Experiéncia profissional minima de 9 anos em
pesquisa social (obrigatéria)

Até 10 pontos

9 anos: obrigatério
10 a 12 anos: 4 pontos
13 a 15 anos: 6 pontos
16 a 18 anos: 8 pontos
19 anos ou mais: 10 pontos

Experiéncia comprovada em coordenacdo cientifica,
organiza¢do académica, curadoria temdtica ou
produgdo autoral de dossiés, nimeros tematicos,

coletaneas ou livros académicos (obrigatério)

Até 30 pontos, conforme experiéncia
comprovada (revista ou livro)

1 experiéncia: 10 pontos
2 experiéncias: 15 pontos
3 experiéncias: 20 pontos
4 experiéncias: 25 pontos
5 ou mais experiéncias: 30 pontos

Publicagdo em periédico indexado (Ultimos 5 anos)
(Desejavel)

Até 10 pontos

1 publicacdo: 2 pontos

2 publicag¢des: 4 pontos

3 publicagdes: 6 pontos

4 publicagGes: 8 pontos

5 ou mais publicagdes: 10
pontos

4. Permanecem inalteradas as demais disposi¢cdes do Edital n® 02/2026.




